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23 DE ABRIL DE 2025

EDIÇÃO Nº 11.270
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(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preço, sob o nº. 034/2025-
PMNE, do tipo menor preço por item, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI SEDIADAS LOCAL, conforme especificado no Edital. Do 
Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de gêneros hortifrutigranjeiros. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir das 10 horas do dia 23.04.2025. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 09.05.2025. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 09.05.2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br  
“Acesso Identificado” Mais informações do Edital poderão ser obtidas na 
Unidade de Compras e Licitações, no horário de expediente, de segunda a 
sexta feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida Rocha 
Pombo, 1453, telefone (44-3252 4545) – “email” 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br.  

Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO – 03/2025 - PMNE  
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da 
Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 
da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto Municipal nº 6.059/2023, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO visando CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO 
EXCLUDENTE para contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços médicos no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, nas 
funções de Médico Visitador, Diretor Técnico/Clínico e Médico Clínico Geral 
para a realização de pequenas cirurgias, nas condições estabelecidas no 
Instrumento de Chamamento.Os interessados poderão entregar os documentos a 
partir de 23 de abril de 2025 até a data de 12 de maio de 2025, no Hospital 
Municipal, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 
3252-2128, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e 
das 14h00min às 16h00min, enviados via correspondência, ou, ainda, através de 
e-mail hospital@novaesperanca.pr.gov.br.  Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

QUINTA-FEIRA,
23 DE ABRIL DE 2026

EDIÇÃO Nº 11.467

MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO

OBJETO VALOR TOTAL PRAZO
Óleo Lubrificante R$ 748.164,72 05 dias

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico Nº 26/2026 
##TEX OBJETO: Aquisição de 500 (quinhentas) unidades de mochilas, 500 (quinhentas) unidades de bonés e 100 (cem) unidades de garrafas personalizadas, 
destinados aos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e aos participantes do Programa Agente Cidadania.Os interessados 
poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico www.candidodeabreu.pr.gov.br, opção: Processos Licitatórios, bem como no sítio: 
https://bnc.org.br/r ou no endereço: Avenida Paraná, n.º 03, Centro, Cândido de Abreu - PR, CEP: 84.470-000, Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu - PR, Secretaria 
Municipal de Gestão de Licitações e Contratos, em horário de expediente, telefone para contato 0800.3554.123 – Ramal: 1014. Fim de Recebimento de Propostas em: 
06/05/2026 até às 13h00min. Início de Disputa de Preços em: 06/05/2026, às 14h01min (horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/r, 
nos termos do Edital e seus anexos. Critério: Menor Preço por item. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. Preço 
Máximo: R$ 28.975,00 (Vinte e oito mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
##DAT 22/04/2026  
##ASS Renato Carvalho de Siqueira                                       
##CAR Agente de Contratação  
  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PEABIRU

VARA CÍVEL DE PEABIRU - PROJUDI
Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 3259-6691 - Celular: (44) 3259-6691 - 

E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

    “EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE TADEU NATANAEL DA SILVA” 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

    Edital de publicação da sentença de INTERDIÇÃO de TADEU NATANAEL DA SILVA  , brasileiro, solteiro, maior,

incapaz portador do RG nº 15.444.495-5 e CPF nº 350.559.148-31, ambos residentes na Rua Vice Pref. David Carlos

   do Nascimento, nº 273, Jardim Village, Araruna-PR, requerida por NATANAEL SEVERINO DA SLVA  , brasileiro,

 casado, aposentado, portador do RG nº 9281087 SSP/SP, e CPF nº 020.952.788-95, e MARIA APARECIDA DOS

 SANTOS SILVA, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº 34468260-7 e CPF nº 298.285.878-90, ambos

 residentes na Rua Vice Pref. David Carlos do Nascimento, nº 273, Jardim Village, Araruna-PR, nos autos sob  nº

 0010161-05.2022.8.16.0058, AÇÃO DE INTERDIÇÃO     , pelo presente, torna pública a sentença 210..1 prolatada nos

      autos supra mencionado, a seguir transcrita: “Vistos, etc. 1. Relatório Trata-se de ação de curatela, ajuizada por da

    Silva e Natanael Severino Maria Aparecida, em face dedos Santos Silva Tadeu Natanael da Silva.A inicial narra, em

síntese, que o interditando, atualmente com 37 (trinta e sete) anos, é civilmente incapaz. Informou que viveu com

seus pais durante toda a sua vida e, até os 22 (vinte e dois) anos, levava uma vida normal. Contudo, após submeter-

se a uma cirurgia renal, a qual apresentou complicações, seu quadro de saúde alterou-se significativamente. Relata

ainda que, em decorrência da longa duração da cirurgia, o interditando desenvolveu problemas neurológicos, o que o

tornou incapaz desde então. Relata ainda que o interditando padece de patologias tratáveis, mas incuráveis, dentre as

quais se destacam: depressão, esquizofrenia, diabetes, hipertensão e nefrolitíase. Ademais, o requerido encontra-se

em tratamento para tais condições, fazendo uso contínuo de medicamentos. Tais patologias o impedem de exercer

atividades laborais e de realizar atos da vida civil. Em razão disso, o interditando depende financeiramente e

psicologicamente de seus pais, os requerentes desta ação. Informa ainda que, em razão do agravamento das

condições físicas e neurológicas do interditando, os autores da presente ação solicitaram o benefício de auxílio-

 aposentadoria por invalidez, uma vez que o interditando não possui condições de viver de forma independente nem

   de gerir os atos de sua vida civil. Por fim, requereu: a) a concessão de assistência judiciária gratuita; b) a concessão

da tutela provisória de urgência, com a nomeação dos autores como curadores do interditando; c) a citação do

interditando; d) o julgamento integralmente procedente da ação, com a nomeação dos autores como curadores

 definitivos do interditando. Com a inicial, vieram a procuração e documentos de movs. 1.2 a 1.12. A decisão de mov.

11.1 deferiu o benefício da justiça gratuita aos autores. Segue a correção e formalização do texto: O Ministério Público

manifestou-se pelo indeferimento da tutela provisória, pela designação de audiência de entrevista com o interditando,

assim como pela realização de estudo social em sua residência e exame médico no interditando (mov. 19.1). No mov.

22.1, foi indeferido o pedido de tutela provisória. Durante a audiência entrevista de mov. 33.1, foram ouvidos o

interditando e o requerente Natanael. Ainda, o Juízo determinou a impressão dos autos a esta Comarca, tendo em

vista a residência do requerido. No mais, o Ministério Público requereu: a) buscas pelo cartório no sistema RENAJUD

por veículos em nome do requerido; b) a expedição de ofícios aos cartórios de registro de imóveis da Comarca de

 Campo Mourão/PR e da Comarca de Peabiru/PR, a fim de identificar bens do interditando; c) a expedição de ofício ao

   INSS para informar a existência de eventual benefício em nome do requerido;  e d) a realização de perícia médica do
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PROJUDI - Processo: 0010161-05.2022.8.16.0058 - Ref. mov. 248.1 - Assinado digitalmente por Marcos Antonio dos Santos:225527
13/04/2026: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital
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